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INDICAÇÃO __ 2025 

 

                                     

       A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as 

normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 

Poder Executivo Municipal que por meio das Secretarias Municipais de 

Educação e Saúde, implemente um sistema de Telepsicologia nas 

escolas municipais, visando oferecer atendimento psicológico online 

aos estudantes. Esse programa deverá contar com uma equipe 

multidisciplinar de psicólogos e demais profissionais da saúde mental, 

e garantir a privacidade e a segurança das informações dos alunos. 

 

 
 
Justificativa:  
        A presente Indicação se justifica pela necessidade de ampliar 

o acesso a serviços de saúde mental para os estudantes da rede 
municipal de ensino. A telepsicologia, ao permitir o atendimento 

remoto, facilita o acesso aos serviços e reduz as barreiras 
geográficas e sociais, contribuindo para a promoção da saúde mental 

dos estudantes. 
 

 
 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2025. 
 

 
 

 

 
LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS 

Vereadora  
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